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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE 
SOCIAL – CMHIS DE DONA INÊS/ PB. 
 
No dia trinta e um de julho de dois mil e vinte e cinco, 
as quatorze horas da tarde, na Sala de Conselhos, 
situada na Sede da Secretaria de Assistência Social 
e Habitação, localizada na Avenida Manoel Pedro nº 
286, Bairro: Centro, Município de Dona Inês- PB, o 
Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social, 
gestão 2025/2027, reuniu-se por meio de 
convocação prévia, para tratar da seguinte pauta: 
Construção de uma casa para uma família em 
vulnerabilidade habitacional e social; reforma da 
casa do senhor Sergio Carlos, situação de 
extrema urgência; o projeto ‘escritura na mão; 
leitura da ata e assinatura por todos (as) os (as) 
presentes; palavra aberta. Estavam presentes os 
representantes do Governo: Elisangela Alves de 
Morais Ferreira (titular representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação); Maria 
Rejane da Silva Araújo (suplente representante da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação); Edjamara Neves da Fonseca (titular 
representante da Secretaria Municipal de Saúde); 
João de Deus Oliveira de Lima Filho (titular 
representante da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças); Ana Carolina da Silva 
Cavalcante (titular representante da Secretaria 
Municipal de Educação); Ailton Alves de Lima 
(titular representante de associação dos 
trabalhadores rurais). A Presidente Elisangela 
Ferreira, inicia a reunião cumprimentando todos (as) 
os (as) conselheiros (as) representantes do governo 
e da sociedade civil presentes, destacando a 
importância de cada um (a) a contribuir na 
formulação de políticas habitacionais dentro da 
Secretaria de Assistência Social e Habitação 
(SMASH). A presidente apresentou o Regimento 
Interno do Conselho; e foi proposto que todos os 
conselheiros presentes realizassem a leitura e 
apreciação para sua aprovação. Foi informado pela 
presidente sobre a construção de uma casa para 
uma família em vulnerabilidade habitacional e social. 
Foi realizado e autorizado todo o levantamento de 
custos para iniciar a construção da moradia. A 

47. 
48. 
49. 
50. 
51. 
52. 
53. 
54. 
55. 
56. 
57. 
58. 
59. 
60. 
61. 
62. 
63. 
64. 
65. 
66. 
67. 
68. 
69. 
70. 
71. 
72. 
73. 
74. 
 75. 
 76. 
77. 
78. 
79. 
80. 
81. 
82. 
83. 
84. 
85. 
86. 
87. 
88. 
89. 
90. 
91. 
92. 
93. 
94. 
95. 
96. 
97. 

Família está sendo acompanhada também pelo 
CRAS\PAIF. A presidente Elisângela, junto com 
Luana Moreira e Fernanda – assistentes sociais do 
CRAS, realizaram uma visita para registrar e 
elaborar um relatório para a Secretária de 
Assistência Social Heloisa Justino, a respeito do 
acompanhamento feito a esta família. A conselheira 
Rejane relatou sobre a questão relacionada ao 
senhor Sergio Carlos (conhecido por Lola). Houve a 
necessidade de extrema urgência no acolhimento 
em cuidados de sua saúde, e de sua moradia. Foi 
realizado todo um trabalho intersetorial, com o 
envolvimento das secretarias de infraestrutura, 
saúde e assistência social. A moradia do senhor 
Sérgio foi toda reformada. A conselheira, assim 
como a presidente e todos os presentes, reiteram a 
importância da gestão municipal no que tange o 
olhar e acolhimento para com as necessidades dos 
mais vulneráveis. A presidente retoma sua fala, e 
nos apresenta o novo projeto que a gestão municipal 
implementou, a ‘escritura na mão’. Projeto este, que 
visa a regularização dos documentos escriturais da 
população inesense. De início, serão beneficiadas 
algumas famílias. E tudo será realizado por etapas. 
Primeiramente, começará pela zona urbana, e após; 
será realizado na zona rural. Todas as informações 
sobre o projeto foram divulgadas no diário oficial do 
município, nas redes sociais e no programa semanal 
do Prefeito Antônio Justino. Foi criado a comissão 
“REURB”, para acompanhar todo o processo do 
projeto ‘escritura na mão’.  A Comissão é formada 
pelo assessor jurídico, representantes da secretaria 
de infraestrutura, representante da secretaria de 
assistência social, e representante do cartório. 
Houve uma busca ativa pelas primeiras famílias 
beneficiadas. Agendou-se uma reunião para 
informar sobre as documentações necessárias e 
todo o tramite para dar continuidade ao processo de 
regularização. A presidente nos informou que a 
gestão municipal conduzirá todo o processo.  
Encerrando a reunião, é informado que a ata será 
publicada no Diário Oficial de Dona Inês. Por nada 
mais haver a tratar, deu-se encerrada a reunião e eu, 
Edjamara Neves da Fonseca, Secretária Executiva, 
lavrei a presente ata que segue assinada por mim e 
por todos (as) os(as) presentes. 
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_______________________________________ 

Elisangela Alves de Morais Ferreira – Presidente 

 

 

_______________________________________ 

João de Deus Oliveira de Lima Filho – Secretário 

Geral 

 

 

_______________________________________ 

Edjamara Neves da Fonseca - Secretária 

Executiva 

 

 

 

_________________________________________

__ 

Ailton Alves de Lima – representante das assoc. 

dos trabalhadores rurais 

 

                                                    

_________________________________________

_ 

Ana Carolina da Silva Cavalcanti – Conselheira 
 
 
 

_______________________________________ 

Maria Rejane da Silva Araújo – Conselheira 
 

 

Dona Inês, 31 de julho de 2025 

 
  

 
*via física original assinada 

 
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0540/2025 
Processo Nº: 3406/2025 
Registro CGM Nº 25-50514-9 
Contratante FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Contratado FRANCISCO MARCOS DA SILVA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0329/2025 
Objeto Aquisição de brinquedos lúdicos/pedagógicos para 
atividades do projeto Dia Feliz, que será realizado no dia 09 
de outubro de 2025, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Social de Dona Inês/PB. 
Assinatura 17/10/2025 
Vigência 17/10/2025 A 31/12/2025 
Valor 19.985,00 
 
 

HELOÍSA JUSTINO DA COSTA TEIXEIRA ARAÚJO 
SECRETÁRIA 

 
 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0017/2025 
Processo Nº 0017/2025   
Contratante CÂMARA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

Contratado FERREIRA CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 
42.667.200/0001-42) 

Fundamento Legal DISPENSA N° 0016/2025 

Objeto 
Contratação de empresa especializada para 
execução da Reforma da Fachada Frontal da 
Câmara Municipal de Dona Inês/PB. 

Assinatura 20/10/2025 
Vigência 20/10/2025 A 17/02/2026 
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Valor 120.000,00 
PRESIDENTE RHUAN RIBEIRO DE ARAUJO  
 

AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA Nº: 0017/2025 
 Processo Nº: 0018/2025 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público que 
fará realizar Processo de Dispensa para Serviço, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento, implantação 
e operacionalização de sistema informatizado de gestão 
de ponto eletrônico dos servidores da Câmara 
municipais, incluindo os serviços de tratamento, 
organização e consolidação dos dados funcionais, 
emissão de relatórios gerenciais, suporte técnico, 
manutenção preventiva e corretiva do sistema e 
equipamentos, com gestão direta pela empresa 
contratada, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência, em conformidade com o § 3º art. 75 da 
Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os 
interessados em participar do processo, deverão enviar suas 
propostas até o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação, a CÂMARA MUNICIPAL DE DONA INÊS, Casa 
Vereador Manoel Alves Lima, situada na Rua Alfredo 
Cantalice, 15 - Centro - CEP: 58.228-000 - DONA INÊS - PB.  
DONA INÊS, 21 de outubro de 2025.  
 

RHUAN RIBEIRO DE ARAUJO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
*via física original assinada 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 


